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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 18.592, DE 22 DE JULHO DE 2020

Retifica o Decreto Municipal nº 18.473, de 07 de
maio de 2020, que nomeia Conselheira Suplente
do Conselho Tutelar de São Borja.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, incisos VIII, e nos
termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”, ambos dispositivos da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando o Ofício 037/2020, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
COMDICA, protocolado sob o nº 13119/2020.

DECRETA:

Art. 1º. Fica retificado o artigo 1º, do Decreto Municipal nº 18.473, de 07 de maio de 2020, publicado
no Diário Oficial, na edição 641, de 12 de maio de 2020, que passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora FÁTIMA TERESINHA FERREIRA GABRIEL – Suplente de Conselheiro
Tutelar, para exercer o Cargo de Conselheira Tutelar, junto ao Conselho Tutelar de São Borja, a contar de 30 de abril a
28 de maio de 2020, em substituição à Mirta Santa Maria Campos, afastada do Conselho por motivo de doença, devendo
perceber a remuneração mensal correspondente ao desempenho do cargo, enquanto a Titular permanecer afastada de
suas funções.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 22 de julho de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 18.581, 15 DE JULHO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do
Município  de São Borja,  no valor  de R$ 1.161.396,00 (um
milhão, cento e sessenta e um mil,  trezentos e noventa e
seis reais).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso VIII, e nos termos do
artigo 31, I, “c”, ambos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 6º, inciso I e II, da Lei Municipal
nº 5.601, de 09 de dezembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei Municipal nº 5.601, de 09 de
dezembro de 2019 – um crédito adicional suplementar, no valor global de R$ 1.161.396,00 (um milhão cento e sessenta
e um mil trezentos e noventa e seis reais), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 22/07/2020

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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2009 Manutenção das Atividades do Gabinete do

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (17) Equipamentos e material permanente 10.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2228 Manutenção das Atividades do Creas

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (375) Outros Benefícios Assistências 1.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (381) Obrigações Patronais 5.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2230 Manutenção das Atividades dos Serviços d

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (394) Contratação por Tempo Determinado 50.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (401) Obrigações Patronais 34.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2039 Manutenção da Gestão da Smds

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (238) Outros Benefícios Assistenciais 1.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 242.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (240) Obrigações Patronais 58.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2050 Manutenção das Atividades da casa de aco

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (264) Contratação por Tempo Determinado 40.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.1098 (267) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.500,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (271) Obrigações Patronais 4.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (274) Material de Consumo 9.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1098 (275) Material de Consumo 12.300,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (282) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1098 (283) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (284) Auxílio Alimentação 5.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2054 Manutenção das Atividades dos Cras

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (289) Outros Benefícios Assistenciais 38.500,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.1113 (291) Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 160.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.1113 (294) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (295) Obrigações Patronais 9.500,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1113 (307) Auxílio Alimentação 35.500,00
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08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2264 Manutenção das Ações do igd-m

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (459) Contratação por tempo determinado 1.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1091 (468) Material de consumo 1.400,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2284 Ações de Combate e Prevenção ao Covid-19

3.3.9.0.32.00.00.00.00.1303 (40180) Material, Bem ou Serviço para Dist.Gratuita 4.800,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1304 (40191) Auxílio Alimentação 2.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC.

2066 Manutenção das Atividades do Conselho tu

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (487) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 22.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (488) Obrigações Patronais 7.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

2278 Manut e Conserv Aeroporto São Borja

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (2991) Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 159.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1283 (2995) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2076 Construção e Manutenção de Praças, Parqu

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (610) Equipamento e Material Permanente 6.700,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2283 Enfrentamento da Emergência de Saúde

3.3.9.0.32.00.00.00.00.4511 (4511) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 80.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2099 Construção e Manutenção do Caps 1

3.3.9.0.46.00.00.00.00.4220 (3665) Auxílio Alimentação 3.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
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2197 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1118) Material de consumo 1.500,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

2205 Realização, Fomento e Apoio A Eventos e

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1244) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 54.940,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2198 Promoção ao Desporto e Lazer

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1265) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 46.256,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

2193 Fomento ao Desenvolvimento da Agricultura

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (1511) Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Art. 2º. Os créditos, referidos no artigo 1º, terão como recursos para o seu atendimento a redução
parcial no valor global de R$ 1.161.396,00 (Um milhão, cento e sessenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais), das
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município:

02 GABINETE DO PREFEITO

03 DESENV. ECONÔMICO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2268 Desenvolvimento Local

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (64) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS

04 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9999 Reserva de Contingência

9.9.9.9.99.00.00.00.00.0001 (224) Reserva de Contingência e Reserva de RPPS 8.200,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2039 Manutenção da Gestão da Smds

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (241) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 9.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (249) Auxílio Alimentação 6.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2050 Manutenção das Atividades da Casa de Aco

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (266) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 115.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (269) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 11.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1098 (285) Auxílio Alimentação 1.300,00
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08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2054 Manutenção das Atividades dos Cras

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (290) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 87.500,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (292) Obrigações Patronais 3.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1113 (298) Material de Consumo 6.500,00

3.3.9.0.33.00.00.00.00.1113 (302) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2056 Manutenção das Atividades do Albergue mu

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (315) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.500,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (317) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2059 Manutenção do Restaurante Popular

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (323) Outros Benefícios Assistenciais 1.500,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (324) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 35.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (326) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (327) Obrigações Patronais 6.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (335) Auxílio Alimentação 6.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2220 Manutenção das Atividades do Centro dia

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (347) Outros Benefícios Assistenciais 2.500,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (348) Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil 64.500,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (351) Obrigações Patronais 9.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (353) Material de Consumo 5.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (357) Auxílio Alimentação 14.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2228 Manutenção das Atividades do Creas

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (376) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 48.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.1098 (3733) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1098 (3735) Material de Consumo 11.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (391) Auxílio Alimentação 7.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2230 Manutenção das Atividades dos Serviços d
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3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (395) Outros Benefícios Assistenciais 4.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (396) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 8.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.1113 (397) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 50.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.1113 (400) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 6.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1113 (404) Material de Consumo 70.000,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00.1113 (406) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 1.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1113 (411) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (412) Auxílio Alimentação 10.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1113 (413) Auxílio Alimentação 13.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2261 Manutenção das Atividades de Equipe Vola

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (436) Outros Benefícios Assistenciais 2.500,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.1113 (437) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 35.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (440) Obrigações Patronais 6.500,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1113 (443) Material de Consumo 7.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1113 (447) Auxílio Alimentação 3.500,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2264 Manutenção das Ações do IGD-M 

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (461) Outros Benefícios Assistenciais 2.500,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (462) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 36.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (465) Obrigações Patronais 5.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (473) Auxílio Alimentação 3.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.1091 (475) Equipamentos e Material Permanente 1.400,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2284 Ações de Combate e Prevenção ao Covid-19

3.1.9.0.04.00.00.00.00.1304 (40181) Contratação por Tempo Determinado 2.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1303 (40178) Material de Consumo 4.800,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC.

2066 Manutenção das Atividades do Conselho tu

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (486) Outros Benefícios Assistenciais 3.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (490) Obrigações Patronais 2.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

2070 Manutenção de Imóveis, Veículos e Equip
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3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (545) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.700,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

1068 Mobilidade Urbana – Pró Transporte

4.4.9.0.51.00.00.00.00.0001 (554) Obras e Instalações 159.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1283 (2994) Material de Consumo 25.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2099 Construção e Manutenção do Caps 1

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4220 (1562) Material de Consumo 3.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2283 Enfrentamento da Emergência de Saúde

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4511 (40148) Material de Consumo 80.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

02 PROMOÇÃO DA CULTURA

2169 Feira do Livro

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1192) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

1034 Manutenção e Implantação de Unidades Esp

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (1247) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3888) Serviços de Tecnologia  da Informação e Comunicação 1.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2198 Promoção ao Desporto e Lazer

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1260) Material de Consumo 4.800,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0001 (1262) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 4.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1265) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 46.740,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 ( 3889) Serviços de  Tecnologia da Informação e Comunicação 3.000,00

3.3.9.0.92.00.00.00.00.0001 (1266) Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (1267) Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2199 Promoção de Eventos Esportivos e de Laze
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3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1268) Material de Consumo 3.000,00

3.3.9.0.92.00.00.00.00.0001 (1271) Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3890) Serviços de Tecnologia da Informação e comunicação 3.000,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

2258 Jogos da Primavera

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1284) Material de Consumo 3.000,00

3.3.9.0.31.00.00.00.00.0001 (1285) Premiações Culturais 5.000,00

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (1288) Outros  Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 1.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1289) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.456,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3891) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 3.000,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

02 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

2193 Fomento ao Desenvolvimento da Agricultur

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0001 (1506) Material, Bem ou Serviço  para Dist.Gratuita 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 15 de julho de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E PROJETOS
EXTRATO DE CONTRATO 

O Município de São Borja torna público o Contrato de Aquisição de Equipamentos n° 003/2020/SMPOP/DCL. Contratada: SULLAB
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIAGNÓSTICOS, HOSPITALARES R FARMACÊUTICOS Ltda. Objeto: Aquisição de equipamentos
para o Laboratório Municipal de Fronteira Geni Marques Pinto, para serem utilizados na Dosagem Bioquímica e Hemogramas, conforme
memorando Nº 516/SMS/2019, termo de referência e processo de compra nº4899/2019. Edital de licitação nº 104/2019/SMPOP/DCL,
modalidade Pregão Presencial. 

EXTRATO DE CONTRATO 
O Município de São Borja torna público o Contrato de Prestação de Serviços n° 007/2020/SMPOP/DCL. Contratada:  INAJARA DE LIMA
CAETANO-ME. Objeto: prestação de serviços de segurança privada, em especial, serviços de vigia e portaria, para execução de tais
serviços no evento “CAIS FOLIA 2020” . Edital de licitação nº 108/2019/SMPOP/DCL, modalidade Pregão Presencial.  

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 22/07/2020

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO 
O Município de São Borja torna público o Contrato de Apresentação de Show Artístico (show de bandas) n° 009/2020/SMPOP/DCL.
Contratada: MUSICAL BALANÇA BRASIL Ltda. Objeto: contratação da empresa mencionada no preâmbulo deste instrumento, com a
finalidade de animar através da apresentação de show artístico - show musical da banda Balança Brasil durante o evento denominado
Cais Folia 2020, a realizar-se nos dias 21; 22; 23 e 24 de fevereiro de 2020. Inexigibilidade de licitação nº 07/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO 
O Município de São Borja torna público o Contrato de Execução de Obra Pública n° 004/2020/SMPOP/DCL. Contratada:  AGRIMETAL
INDUSTRIA DE TANQUES METÁLICOS Ltda. Objeto: a contratação de empresa do ramo de engenharia com fornecimento de material e
mão-de-obra, conforme o constante no processo de Dispensa de Licitação 001/2020, para CONSTRUÇÃO DE TORRE METÁLICA E
INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 10.000 (DEZ MIL) LITROS JUNTO À LOCALIDADE DE SANTOS REIS.

EXTRATO DE CONTRATO 
O Município de São Borja torna público o Contrato de Prestação de Serviços n° 006/2020/SMPOP/DCL. Contratada:  LUIZ CARLOS
DRUZIAN  ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF sob nº  07.454.456/0001-70.  Objeto:  contratação de  empresa
especializada na prestação de serviços de promoção de eventos, organização, execução e gestão de eventos, para o “CAIS FOLIA
2020” e “CARNAVAL DE RUA, COM DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA/2020”, conforme descrito no termo de referência e solicitação
de  compra  n°  7898/2019  e  processo  de  compra  nº  5636/2019.  Edital  de  licitação  nº  107/2019/SMPOP/DCL,  modalidade  Pregão
Presencial. 

EXTRATO DE CONTRATO 
O Município de São Borja torna público o Contrato de Execução de Prestação de Serviço Público n° 005/2020/SMPOP/DCL. Contratada: MERCOSERVICE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita  no CNPJ/MF sob nº  02.453.554/0001-70.  Objeto:  a  contratação de empresa  especializada do ramo de
segurança para prestar SERVIÇOS DE VIGIA DESARMADA, de forma a garantir a segurança das instalações da Sede da Prefeitura Municipal e unidades
subordinadas, não permitindo com isso a depredação, violação, evasão; apropriação indébita e outras ações correlatas que resultem em dano ao patrimônio
público nas dependências da administração municipal. Os serviços serão prestados na Prefeitura Municipal e suas demais unidades, com fornecimento de
mão de obra e material, conforme consta no edital de licitação nº 26/2019/PP/SMPOP.

EXTRATO DE CONTRATO 
O Município de São Borja torna público o Contrato de Execução de Obra Pública n° 008/2020/SMPOP/DCL. Contratada: AMARAL &
EMMERT LTDA inscrita no CNPJ/MF sob Nº30.745.263/0001-90. Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia
civil para dar continuidade à execução da obra de construção de escola de educação infantil – Próinfância Bairro Maria do Carmo, em
São Borja/RS. Edital de licitação nº 006/2018/CP/SMPOP/DCL, modalidade Concorrência Pública. 


